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MÓDULO: Compras 
 
ASSUNTO: Integração do Portal de Compras com o SEI 

 
Responsável pela elaboração: Diretoria Central de Sistemas de 
Logística e Patrimônio – DCSLP/SEPLAG 

 
Data: 02/04/2019 

 

 
Prezado(a) usuário(a), 

 

Informamos que encontra-se disponível a nova integração do módulo de compras com o SEI, para 

imprimir ainda mais segurança e confiabilidade aos procedimentos realizados através do Portal de 

Compras de Minas Gerais. A nova funcionalidade se aplica exclusivamente aos órgãos que utilizam o 

SEI, disponível no endereço eletrônico https://www.sei.mg.gov.br/sei/, sendo possível recuperar o 

termo de referência do processo SEI no pedido de compras e também é possível enviar um mapa 

comparativo detalhado para o SEI, assim como cancelar o mesmo. Não é expansível aos 

Representantes dos Fornecedores. 

 

Pré-requisitos para utilização da integração do Portal de Compras com SEI 

 

 Órgão ser integrante do SEI; 

 Para enviar e ou cancelar arquivos, deve possuir acesso básico na unidade do SEI, na qual esta 

o processo SEI; 

 Possuir o perfil “90511 - Gestão de pedidos – consulta” para efetuar apenas consulta; 

 Possuir o perfil “90512 - Gestão de pedidos – alteração” para efetuar consulta e alteração; 

 

Recuperar o Termo de referência/Projeto básico 

 

Quando inserir um pedido, haverá a opção “Recuperar documento do SEI” para o campo “Termo de 

referência / Projeto básico:”, não obrigatória, que permite recuperar o documento do SEI, conforme 

apresentado nas telas a seguir: 

 

 

 
 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
Rodovia Papa João Paulo II, 4.001 
Edifício Gerais – Bairro Serra Verde 
CEP: 31630-901 - Belo Horizonte - MG 

COMUNICADO SIAD - PORTAL DE COMPRAS 01/2019 
 

https://www.sei.mg.gov.br/sei/
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Todos os procedimentos que antecedem e sucedem os passos acima do pedido de compras 

permanecem inalterados. 

 

Enviar mapa comparativo de preços detalhado para o SEI  

 

Quando inserir mapa de melhores preços, se o mapa estiver assinado digitalmente, haverá a opção 

“Enviar mapa comparativo de preços detalhado para o SEI”, não obrigatória, que permite enviar o mapa 

de melhores preços que foi previamente assinado para o SEI, conforme apresentado nas telas a 

seguir: 
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Todos os procedimentos que antecedem e sucedem os passos acima do cadastro de mapa de 

melhores preços permanecem inalterados. 


